
 
PAUTA DA SESSÃO ORDINÁRIA DE 20 DE MARÇO DE 2023. 

 
 
MARIA JOSÉ:  
 
BOA TARDE, SENHORAS VEREADORAS E SENHORES VEREADORES  
DESTA CASA, DEMAIS PRESENTES E AOS INTERNAUTAS QUE ESTÃO EM 
SINTONIA COM ESTA CASA DE LEIS. 
 
DANDO INÍCIO AOS TRABALHOS DE MAIS UMA SESSÃO ORDINÁRIA 
DESTA CASA LEGISLATIVA, INTERCEDEMOS À TRINDADE SANTA, PARA 
QUE DERRAME SUAS BENÇÃOS SOBRE OS SENHORES 
PARLAMENTARES, PARA QUE HAJA PACIFICAÇÃO EM SUAS OPINIÕES E 
DECISÕES.    
 
“A BÍBLIA NÃO É UMA SELEÇÃO DE HISTÓRIAS ANTIGAS E BONITAS. MAS, 
PELA PALAVRA DE DEUS, A LUZ VEIO AO MUNDO E NUNCA MAIS SE 
APAGOU”. OUÇAMOS COM ATENÇÃO A LEITURA DO EVANGELHO 
SEGUNDO JOÃO 4, 43-54, QUE SERÁ PROFERIDA PELA SERVIDORA 
MICAELE. 
 
 

Naquele tempo: 

 

43 Jesus partiu da Samaria para a Galileia.  

44 O próprio Jesus tinha declarado, que um profeta não é honrado na 

sua própria terra.  

45 Quando então chegou à Galileia, os galileus receberam-no bem, 

porque tinham visto tudo o que Jesus havia feito em Jerusalém, durante 

a festa. Pois também eles tinham ido à festa.  

46 Assim, Jesus voltou para Caná da Galileia, onde havia transformado 

água em vinho. 

Havia em Cafarnaum um funcionário do rei que tinha um filho doente.  

47 Ouviu dizer que Jesus tinha vindo da Judeia para a Galileia. Ele saiu 

ao seu encontro e pediu-lhe que fosse a Cafarnaum curar seu filho, que 

estava morrendo. 

 48 Jesus disse-lhe: “Se não virdes sinais e prodígios, não acreditais”.  



49 O funcionário do rei disse: “Senhor, desce, antes que meu filho 

morra!”  

50 Jesus lhe disse: “Podes ir, teu filho está vivo”. O homem acreditou na 

palavra de Jesus e foi embora. 

51 Enquanto descia para Cafarnaum, seus empregados foram ao seu 

encontro, dizendo que o seu filho estava vivo.  

52 O funcionário perguntou a que horas o menino tinha melhorado. Eles 

responderam: “A febre desapareceu, ontem, pela uma da tarde”.  

53 O pai verificou que tinha sido exatamente na mesma hora em que 

Jesus lhe havia dito: “Teu filho está vivo”. Então, ele abraçou a fé, 

juntamente com toda a sua família.  

54 Esse foi o segundo sinal de Jesus. Realizou-o quando voltou da 

Judeia para a Galileia. 

 

Palavra da Salvação. 

 
ANÚNCIO A TODOS OS PRESENTES QUE NESTE MOMENTO O 
EXCELENTÍSSIMO SENHOR PRESIDENTE FARÁ A ABERTURA DOS 
TRABALHOS. 
 
PRESIDENTE: 
 
BOA TARDE A TODOS, AQUI PRESENTES, E, CONSTATADO QUORUM 
REGIMENTAL, COM A PROTEÇÃO DE DEUS, DECLARO ABERTA A 
PRESENTE SESSÃO. 
 

NOS TERMOS DO ART. 80 DO RI, SOLICITO DO SENHOR PRIMEIRO 
SECRETÁRIO REALIZAÇÃO DA CHAMADA DOS SENHORES 
VEREADORES, PARA VERIFICAÇÃO DE SUAS PRESENÇAS. 
 
SECRETÁRIO:  
 
FARÁ A PRESENÇA DOS VEREADORES. 
 
PRESIDENTE: 
 
CONVIDO O SENHOR PRIMEIRO SECRETÁRIO A PROCEDER COM A 
LEITURA DA ATA DA SESSÃO ORDINÁRIA ANTERIOR. 



 
CONSTATADO QUÓRUM REGIMENTAL, A ATA ESTÁ EM DISCUSSÃO. 
ENCERRADA A DISCUSSÃO, A ATA ESTÁ EM DELIBERAÇÃO. (MAIORIA 
ABSOLUTA). 
 
 
PEQUENO EXPEDIENTE: 00:45MIN 
 

PRESIDENTE: 
 
CONVIDO O SENHOR PRIMEIRO SECRETÁRIO A DAR CONHECIMENTO 
AO PLENÁRIO DE TODAS AS MATÉRIAS QUE DERAM ENTRADA NESTA 
CASA. 
 
1 –  CORRESPONDÊNCIAS; 
 
2 – APRESENTAÇÃO DE PROPOSIÇÕES SEM DISCUSSÃO. 

 
MENSAGEM/PROJETO DE LEI N° 006/2023, DE 13 DE MARÇO DE 2023, DE 
AUTORIA DO PODER EXECUTIVO, QUE ALTERA A LEI MUNICIPAL N° 441, 
DE 29 DE NOVEMBRO DE 2022, QUE AUTORIZA A ALIENAÇÃO DOS BENS 
IMÓVEIS MUNICIPAIS VISANDO O FOMENTO À IMPLANTAÇÃO, 
EXPANSÃO E/OU AMPLIAÇÃO DE INDÚSTRIAS NO MUNICÍPIO DE 
MARCO, NOS TERMOS QUE ESPECIFICA; INSTITUI O CONSELHO DE 
FISCALIZAÇÃO DO ZONEAMENTO URBANO, E ESTABELECE OUTRAS 
PROVIDÊNCIAS; 
 
MENSAGEM/PROJETO DE LEI N° 007/2023, DE 14 DE MARÇO DE 2023, DE 
AUTORIA DO PODER EXECUTIVO, QUE ALTERA A LEI MUNICIPAL N° 386, 
DE 16 DE DEZEMBRO DE 2021, QUE INSTITUIU A GRATIFICAÇÃO POR 
DESEMPENHO E PRODUTIVIDADE (GDP) AOS AGENTES COMUNITÁRIOS 
DE SAÚDE (ACS), NA FORMA EM QUE ESPECIFICA, E ESTABELECE 
OUTRAS PROVIDENCIAS; 
 
MENSAGEM/PROJETO DE LEI N° 008/2023, DE 14 DE MARÇO DE 2023, DE 
AUTORIA DO PODER EXECUTIVO, QUE REAJUSTA O AUXÍLIO 
ALIMENTAÇÃO E AUXÍLIO MORADIA DO ‘PROGRAMA MAIS MÉDICOS’, 
INSTITUÍDO PELA LEI NACIONAL N° 12.871, DE 22 DE OUTUBRO DE 2013, 
E ESTABELECE OUTRAS PROVIDENCIAS; 
 
MENSAGEM/PROJETO DE LEI Nº 009/2023, DE 20 DE MARÇO DE 2023, DE 
AUTORIA DO PODER EXECUTIVO, QUE CONCEDE REVISÃO GERAL 
ANUAL; INSTITUI O PISO DO CARGO DE CUIDADOR DE ALUNOS COM 
NECESSIDADES ESPECIAIS, CRIADO PELA LEI MUNICIPAL Nº 186/2016, 
COM AS ALTERAÇÕES DADAS PELA LEI MUNICIPAL Nº 191/2016; 
ESTABELECE A REMUNERAÇÃO MÍNIMA A SER PERCEBIDA PELOS 



SERVIDORES E EMPREGADOS PÚBLICOS MUNICIPAIS ATIVOS; 
RECONHECE O CARGO DE PSICOPEDAGOGO COMO INTEGRANTE DO 
QUADRO DE PROFISSIONAIS DO MAGISTÉRIO PÚBLICO MUNICIPAL; E 
ESTABELECE OUTRAS PROVIDÊNCIAS;   
 
MOÇÃO DE PESAR N° 002/2023, DE 16 DE MARÇO DE 2023, DE AUTORIA 
DO SENHOR VEREADOR ROBÉRIO VASCONCELOS E APOIO DOS 
SENHORES VEREADORES GILDÁZIO MENEZES, EDMILSON LEOCÁDIO E 
EDILSON VASCONCELOS, QUE SUGERE A APROVAÇÃO DE MOÇÃO DE 
PESAR EM FACE DO FALECIMENTO DE ANTÔNIO VASCONCELOS PINTO, 
OCORRIDO NO DIA 07/02/2023, EM PANACUÍ, DISTRITO DE MARCO. 
 
NESTE MOMENTO FAÇO OS SEGUINTES ENCAMINHAMENTOS:  PL Nº 006, 
PARA ANÁLISE DAS COMISSÕES DE LEGISLAÇÃO JUSTIÇA E REDAÇÃO E 
OBRAS E SERVIÇOS PÚBLICOS; PL 007, PARA ANÁLISE DAS COMISSÕES 
DE LEGISLAÇÃO JUSTIÇA E REDAÇÃO E FINANÇAS, ORÇAMENTO E 
TOMADA DE CONTAS; PL 008, PARA ANÁLISE DA COMISSÃO DE 
FINANÇAS, ORÇAMENTO E TOMADA DE CONTAS, QUE EMITIRÃO 
PARECERES EM CARATER DE URGÊNCIA; PL 009, PARA ANÁLISE DAS 
COMISSÕES DE LEGISLAÇÃO, JUSTIÇA E REDAÇÃO, FINANÇAS, 
ORÇAMENTO E TOMADA DE CONTAS E EDUCAÇÃO, SAÚDE, ESPORTE, 
ASSISTÊNCIA SOCIAL E DA INFÂNCIA E DA JUVENTUDE; E, MOÇÃO DE 
PESAR Nº 002, À ORDEM DO DIA DA SESSÃO ORDINÁRIA SEGUINTE. 
FICAM, OS SENHORES VEREADORES, CONVOCADOS PARA REUNIREM-
SE EXTRAORDINARIAMENTE ÀS 17:00H DO DIA 21 DE MARÇO DE 2023, 
PARA DELIBERAÇÃO DOS PLs DE AUTORIA DO PODER EXECUTIVO, BEM 
COMO DO PL Nº 005/2023, DE AUTORIA DO VEREADOR RUSEMBERG 
GUIMARÃES. 
 
GRANDE EXPEDIENTE:1H40MIN 
 

PRESIDENTE:  
 
NOS TERMOS DO ART. 86 DO RI, CONVOCO OS SENHORES 
VEREADORES E VEREADORAS INSCRITOS POR ORDEM DE CHEGADA 
PARA USO DA PALAVRA NA TRIBUNA, SOBRE EXPLICAÇÕES PESSOAIS 
OU QUAISQUER OUTROS ASSUNTOS DE INTERESSE DA 
COLETIVIDADE. CADA ORADOR DISPORÁ DO TEMPO MÁXIMO DE 20 
(VINTE) MINUTOS. 
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NOS TERMOS DO ART. 86, § 1º, FICA CONCEDIDA A PALAVRA À 
SENHORA TEREZA CRISTINA MACÊDO OSTERNO, VICE- PRESIDENTE DO 
SINDMARCO, QUE TRATARÁ DA LEI MUNICIPAL Nº 320/2020. 

 
 

ORDEM DO DIA: 00:80MIN 
 

PRESIDENTE: 

 
CONVIDO O SENHOR PRIMEIRO SECRETÁRIO A FAZER A LEITURA DO 
PARECER DA COMISSÃO DE FINANÇAS, ORÇAMENTO E TOMADA DE 
CONTAS AO PARECER PRÉVIO Nº 334/2022, EMITIDO PELO TRIBUNAL DE 
CONTAS DO ESTADO DO CEARÁ, REFERENTE À PRESTAÇÃO DE 
CONTAS DE GOVERNO DO SENHOR PREFEITO MUNICIPAL ROGER 
NEVES AGUIAR, EXERCÍCIO FINANCEIRO DE 2019.  
 
PRESIDENTE: 
 
PASSO A PALAVRA AO (A) SENHOR (A) DOUTOR (A) 
________________________________________________, QUE TECERÁ 
CONSIDERAÇÕES SOBRE AS CONTAS DE GOVERNO DO SENHOR 
PREFEITO MUNICIPAL ROGER NEVES AGUIAR, EXERCÍCIO DE 2019. 
 
CONFORME PRECEITUA O ART. 174, DA RESOLUÇÃO Nº 002/2012, DE 17 
DE DEZEMBRO DE 2012 (REGIMENTO INTERNO), SUBMETO O REFERIDO 
PARECER A UMA ÚNICA DISCUSSÃO. 
 
OBS.: SE VOCÊ FOR DISCUTIR AS MATÉRIAS, LEIA: NOS TERMOS DO 
ART. 22, § 2º, PASSO A DIREÇÃO DOS TRABALHOS À SRA. VICE-
PRESIDENTE, MOMENTO EM QUE PASSAREI A DISCUTIR A REFERIDA 
MATÉRIA.   
 
ANÚNCIO AOS SENHORES VEREADORES QUE DAREMOS INÍCIO AO 
PROCESSO DE VOTAÇÃO DAS CONTAS DE GOVERNO DO SENHOR 
PREFEITO MUNICIPAL ROGER NEVES AGUIAR, EXERCÍCIO FINANCEIRO 
DE 2019, POR MEIO DO PROJETO DE DECRETO LEGISLATIVO Nº 004, DE 
17 DE MARÇO DE 2023, O QUAL OCORRERÁ PELO VOTO ABERTO, 
CONFORME DETERMINA O ART. 38, § 2º, DA LEI ORGÂNICA MUNICIPAL, 
C/C O ART. 38, DA RESOLUÇÃO Nº 002/2012, DE 17 DE DEZEMBRO DE 
2012 (REGIMENTO INTERNO). 
 



NESTE MOMENTO PROCLAMAREI O RESULTADO DA VOTAÇÃO. 
 
CONVIDO O SENHOR PRIMEIRO SECRETÁRIO A PROCEDER COM A 
LEITURA DAS DEMAIS MATÉRIAS QUE SERÃO DISCUTIDAS E 
DELIBERADAS. 
 
PARECER FAVORÁVEL DAS COMISSÕES DE LJR E ESEASIJ AO 
PROJETO DE LEI Nº 005/2023, DE 13 DE MARÇO DE 2023, DE AUTORIA DO 
PODER EXECUTIVO, QUE DISPÕE SOBRE A ESTRUTURA E O 
FUNCIONAMENTO DO CONSELHO TUTELAR DO MUNICÍPIO DE MARCO E 
ESTABELECE OUTRAS PROVIDENCIAS; (PROCESSO NOMINAL, QUORUM 
DE MAIORIA SIMPLES E EM UM SÓ TURNO DE VOTAÇÃO); 
 

ESTANDO, A MATÉRIA, EM DISCUSSÃO, O VEREADOR QUE ASSIM O 
DESEJAR PODERÁ MANIFESTAR-SE A RESPEITO DA MESMA, 
DISPONDO DE 05 (CINCO) MINUTOS, EM UMA ÚNICA VEZ E SEM 
APARTES, CONFORME ESTABELECE O ART. 145, DO RI. 

 

PASSANDO PARA A DELIBERAÇÃO DA MATÉRIA, CONVIDO OS 
SENHORES VEREADORES A EMITIREM SEUS VOTOS. PROCLAMAR O 
RESULTADO DA VOTAÇÃO. 

 

OBS.: SE VOCÊ FOR DISCUTIR AS MATÉRIAS, LEIA: NOS TERMOS DO 
ART. 22, § 2º, PASSO A DIREÇÃO DOS TRABALHOS A SRA. VICE-
PRESIDENTE, MOMENTO EM QUE PASSAREI A DISCUTIR AS 
REFERIDAS MATÉRIAS. 

 
NÃO HAVENDO MAIS MATÉRIAS PARA SEREM LIDAS, DISCUTIDAS E 
VOTADAS, AGRADEÇO A DEUS, PELA SUA PROTEÇÃO, E AO PÚBLICO 
PRESENTE E AOS SENHORES VEREADORES E VEREADORAS, POR SUAS 
PRESENÇAS, E CONVIDO-OS PARA A SESSÃO ORDINÁRIA A REALIZAR-
SE NO DIA  27 (VINTE E SETE) DE MARÇO DE 2023, NO PLENÁRIO 
GERALDO BASTOS OSTERNO.  

 


